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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 

seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

II - um por cento sobre a folha de salários;  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  

 

Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 
 

 

Altera disposições da legislação que regula o 

Programa de Integração Social (PIS) e o 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP).  

 

 

O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  A partir do exercício financeiro a iniciar-se em 1º de julho de 1976, serão 

unificados, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos do 

Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP, instituídos pelas Leis Complementares números 7 e 8, de 7 de setembro e 

de 3 de dezembro de 1970, respectivamente.  

 

Parágrafo único. A unificação de que trata este artigo não afetará os saldos das 

contas individuais existentes em 30 de junho de 1976.  

 

Art. 2º  Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo, são mantidos os 

critérios de participação dos empregados e servidores estabelecidos nos artigos 7º e 4º, 

respectivamente, das Leis Complementares números 7 e 8, referidas, passando a ser 

considerado, para efeito do cálculo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o valor 

global dos recursos que passarem a integrar o PIS-PASEP.  

 

Parágrafo único. Aos participantes cadastrados há pelo menos cinco anos e que 

percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo 

regional, será assegurado, ao final de cada exercício financeiro, depósito mínimo equivalente 

ao salário mínimo regional mensal, vigente, respeitada a disponibilidade de recursos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 


